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LEI N" 2704 DE .15 DE SETEMBRO DÉ,2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

ORçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, PARA

coNTRrBUlçÃO DE INVESTIMENTO DAS AçOES DA ASSOCIAçÃO

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE ABAETÉ DOS

VENÀNCIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

o Povo do Município de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, PreÍeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1', Fica o Executivo l,4unicipal autorizado a realizar remanejamento de Crédito Suplementar ao

Orçamento Geral do Município no valor de R$í8.000,00 (dezoito mil reals), conforme disposto nos

artigos 40 a 43 da Lei No4.320/ô4.

Art. 20. A natureza da despesa e fontê no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

FONT
E

1500

1500

FICH
A

a2.01 .02.04.1 22.01 19.
2935

02.01.02.04.122.0 1 19.
2935

44.50.41.
00

18.000,00

18.000 0

ParágraÍo único, Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraçóes necessárias para

compãtibilização ao ppA e LDO, nos lermos do art. 16, § 1o, incisos I e ll da Lei Complementar no.

10íl00.

Art.3o. para Íazer íace às despesas do artigo 2', fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

anúaçao por decreto, conforme disposto noinciso lll do §1" do aú. 43 da Lei Federal n' 4.320164, no

valor áe n$18.000,00 (dozoito mil reais) das seguintes dotações:
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Art,4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 15 de setembro de 2023 '
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